
 2 – terça-feira, 17 de Setembro de 2013 diário do exeCutivo minaS GeraiS - Caderno 1
e, quando necessário, lavrar os termos aditivos à ARP para refletir os novos preços, divulgando aos órgãos 
participantes;

xv – aplicar as penalidades por infrações decorrentes do procedimento licitatório e descumpri-
mento dos contratos que ajustar; e

xvi – manter o procedimento administrativo relativo aos atos da licitação e gerenciamento da ArP 
devidamente autuado, protocolado e numerado, concedendo vistas aos interessados, sempre que solicitado .

§ 1º O órgão gerenciador poderá convidar órgãos e entidades de outros Poderes, de outros Estados-
membros, do Distrito Federal e dos Municípios para participarem do registro de preços .

§ 2º Caberá ao órgão gerenciador, quando houver divergência, rejeitar a inclusão do objeto pre-
tendido pelo órgão participante, ou, de comum acordo, promover sua adequação para atender aos requisitos de 
padronização e racionalização .

§ 3º As comunicações, informações e os termos de adesão realizados entre o órgão gerenciador e 
os órgãos participantes e não participantes serão formalizados, preferencialmente, em sistema informatizado, 
dispensando-se o encaminhamento de documento impresso ao órgão gerenciador .

§ 4º Excepcionalmente, por motivos de inviabilidade tecnológica, o órgão gerenciador poderá 
dispensar a utilização de sistema informatizado no procedimento de registro de preços, mediante justificativa 
anotada nos autos do procedimento de compra .

§ 5º Na hipótese do § 4º, as comunicações, informações e termos de adesão entre os órgãos geren-
ciador, participante e não participante poderão ser formalizados mediante correspondência eletrônica ou qual-
quer outro meio eficaz, que deverão ser autuados.

Art . 6º As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas ou 
redistribuídas pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes e não participantes do procedimento licitató-
rio para registro de preços, observada como limite máximo a quantidade total registrada para cada item .

§ 1º O remanejamento de quantidades entre órgãos participantes do procedimento licitatório não 
requer autorização do beneficiário da ARP.

§ 2º Caso o órgão gerenciador autorize o remanejamento de quantidades para órgãos não partici-
pantes estes deverão obter a anuência do beneficiário da ARP, nos termos do § 2º do art. 21.

§ 3º O órgão gerenciador somente poderá reduzir o quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, caso haja sua anuência .

Seção ii
Das Atribuições do Participante

Art . 7º Caberá ao órgão participante do registro de preços:
i – fazer a análise de sua expectativa de consumo para os itens que pretenda incluir no registro de 

preços, no período previsto para vigência da ata;
ii – manifestar, no prazo estipulado pelo órgão gerenciador, o interesse em participar do registro 

de preços, a ele providenciando o encaminhamento do termo de adesão, nos termos dos §§ 3º e 4º do art . 5º, 
contendo:

a) estimativa de consumo;
b) cronograma previsto para contratação; e
c) demais informações solicitadas;
iii – sugerir itens a serem registrados e condições de contratação, quando for o caso;
iv – garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para sua inclusão no registro de preços 

a ser realizado estejam devidamente formalizados e aprovados pela autoridade competente;
v – tomar conhecimento da ArP, inclusive das respectivas alterações porventura ocorridas, com o 

objetivo de assegurar o correto cumprimento de suas disposições; e
vi – indicar o gestor do contrato, a quem compete, além das atribuições previstas no art . 67 da Lei 

Federal nº 8 .666, de 1993:
a) promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de contratação, a 

fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados;
b) zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações contratualmente assumidas, inclusive 

pela aplicação de eventuais penalidades aos fornecedores, decorrentes do descumprimento de cláusulas contra-
tuais, nos termos do art . 28; e

c) informar ao órgão gerenciador a eventual recusa do fornecedor em atender às condições estabe-
lecidas no edital, firmadas na ARP, as divergências relativas à entrega, características e origem dos bens licita-
dos, bem como a recusa em assinar o contrato para fornecimento ou prestação de serviços .

Seção iii
Das Atribuições do Órgão Não Participante

Art . 8º Ao órgão não participante do registro de preços aplicam-se, no que couber, as atribuições 
do órgão participante, previstas no art . 7º .

§ 1º O termo de adesão do órgão não participante deve ser dirigido ao órgão gerenciador, com 
indicação do objeto de seu interesse e da quantidade estimada para conhecimento e aprovação daquele órgão, 
aplicando-se, sempre que possível, o § 3º do art . 5º .

§ 2º A responsabilidade do órgão não participante é restrita às informações por ele produzidas, não 
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento licitatório .

§ 3º O órgão gerenciador não responde por atos praticados pelo órgão não participante .

CAPÍTuLO iii
DO EDiTAL
Seção i
Das regras Gerais do Edital

Art . 9º A elaboração do edital para registro de preços deverá observar, no que couber, o disposto 
no art . 40 da Lei Federal nº 8 .666, de 1993, na Lei Federal nº 10 .520, de 2002, na Lei nº 14 .167, de 2002, e, 
ainda, indicar o seguinte:

i – órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preços;
II – objeto, de forma precisa, suficiente e clara, vedadas as especificações que, por excessivas, irre-

levantes ou desnecessárias, limitem a competição;
iii – estimativa de quantidades a serem adquiridas no prazo de validade do registro de preços;
iv – condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pagamento e, nos casos de serviços, 

quando cabível, frequência, periodicidade, características dos recursos a serem utilizados, procedimentos, deve-
res e controles a serem adotados;

v – prazo de validade da ArP, observado o disposto no art . 14;
vi – critérios de aceitação do objeto;
vii – procedimentos para impugnação de preços registrados e controle das contratações;
viii – minuta da ArP;
ix – minuta de termo de adesão para eventuais órgãos não participantes à ArP;
x – quantitativo adicional destinado às eventuais adesões de órgãos não participantes à ArP, limi-

tado a cem por cento do quantitativo de cada item registrado na respectiva ata, nos termos do § 3º do art . 21; e
xi – quando for o caso:
a) minuta de contrato;
b) condições para registros de preços de outros fornecedores, além do primeiro colocado;
c) modelo de planilha de composição de preços, quando necessária para o caso de prestação de 

serviços;
d) cotação mínima, no caso de bens;
e) garantia, por parte da Administração, de quantidade ou valor mínimo de cada demanda;
f) previsão de prorrogação da ata, observado o disposto no § 2º do art . 14; e
g) indicação de que a licitação é para SrPP .
§ 1º O edital poderá admitir, como critério de registro de preços, a oferta de desconto sobre tabela 

de preços praticados no mercado, nos casos de peças de veículos, medicamentos, passagens aéreas, manuten-
ções e outros que sofram tabelamento similar .

§ 2º A referência a marcas de produto no termo de referência ou no projeto básico, mediante justi-
ficativa da área técnica requisitante e sob sua responsabilidade, observará o disposto nos arts. 11, 12 e 15 da Lei 
Federal nº 8 .666, de 1993, e poderá ocorrer nas seguintes hipóteses:

I – para melhorar a especificação, sempre seguida da expressão “ou similar”, hipótese em que o 
edital poderá dispensar a apresentação de amostra se a oferta do produto recair sobre as marcas indicadas; e

ii – nos demais casos previstos na Lei Federal nº 8 .666, de 1993 .
§ 3º A aceitação e a rejeição do produto similar devem ser motivadas na ata de julgamento .
§ 4º A indicação ou exclusão de marcas pode decorrer de pré-qualificação de objeto.

§ 5º A justificativa técnica para indicação ou precedência de marca ou similar deve atender ao dis-
posto nos arts . 11, 12 e 15 da Lei Federal nº 8 .666, de 1993, e poderá se fundamentar em:

i – laudo técnico produzido por instituto credenciado no sistema Conselho Nacional de Metrolo-
gia, Normatização e Qualidade industrial – CONMETrO – ou outro laboratório técnico imparcial;

II – laudo técnico firmado por no mínimo três profissionais da área de conhecimento técnico espe-
cializado pertinente ao objeto;

iii – textos técnicos publicados em revistas especializadas que tenham aferido os produtos;
iv – comprovação de que o produto encontra-se de acordo com as normas técnicas determinadas 

pelos órgãos oficiais competentes ou pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT – ou por outra 
entidade credenciada pelo instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade industrial – iNME-
TrO; e

V – outros meios que garantam a prevalência do conhecimento técnico e científico, com impar-
cialidade e impessoalidade .

§ 6º Sendo estabelecida a exigência ou a precedência de marca ou conjunto de marcas, aceitan-
do-se mediante a oferta de amostras produtos de outros fabricantes, o critério da precedência poderá ser utili-
zado como desempate entre propostas, prevalecendo a regra do sorteio somente se os produtos forem de mesma 
marca .

§ 7º Quando o termo de referência ou o projeto básico exigir amostra, o edital deverá disciplinar:
i – se a amostra será requerida somente do primeiro, dos três primeiros, de todos os ofertantes de 

propostas classificadas ou de quantos licitantes forem necessários, em conformidade com os arts. 11 e 12;
ii – o momento em que a amostra será examinada pela equipe técnica; e
iii – os critérios para análise de conformidade no desempenho .
§ 8º O aviso do edital de registro de preços será publicado na forma prevista na legislação que rege 

as respectivas modalidades de licitação, podendo também ser publicado na Imprensa Oficial da União se houver 
interesse na maior divulgação do certame .

§ 9º A remuneração dos serviços deverá considerar o resultado esperado, em quantidade e quali-
dade, evitando, sempre que possível, o pagamento associado a horas de serviço ou de disposição do empregado 
do contratado .

§ 10 . O edital de SrPP deverá conter ainda:
i – a informação de que a validade dos preços ofertados não será superior a doze meses;
ii – a indicação do período de atualização dos preços registrados;
III – a informação de que o mesmo edital poderá ser utilizado com o fim de se promover a atuali-

zação a que se refere o inciso ii; e
iv – o esclarecimento de que na nova etapa competitiva será admitido o ingresso de novos lici-

tantes pré-qualificados.
§ 11 . O edital de licitação para SrPP poderá indicar que seu objetivo é atender a determinada rela-

ção de expectativa de demanda, e, neste caso, poderá ser dispensada a anexação do termo de referência, permi-
tindo que os licitantes somente apresentem os preços quando houver definição da demanda.

Seção ii
Da Aplicação da regra do Parcelamento no Sistema de registro de Preços

Art. 10. O edital para compra de bens ou contratação de serviços poderá definir a subdivisão da 
quantidade total do item em cotações mínimas, sempre que a viabilidade técnica e econômica for comprovada, 
de forma a possibilitar maior competitividade, observado o prazo e o local de entrega do bem ou de prestação 
dos serviços .

§ 1º No caso de serviços, a subdivisão se dará em função da unidade de medida adotada para 
aferição dos produtos e resultados esperados, observando-se a demanda específica de cada órgão ou entidade 
participante do certame, de forma a evitar a contratação de mais de uma empresa para a execução de um 
mesmo serviço, num mesmo órgão ou entidade, visando assegurar a responsabilidade contratual e o princípio 
da padronização .

§ 2º Prevendo o edital a entrega, o fornecimento de bens ou prestação de serviços em locais dife-
rentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta diferenciada por região, de modo que sejam acresci-
dos aos preços os respectivos custos, variáveis por localidade .

§ 3º O edital poderá garantir a quantidade mínima ou valor mínimo de cada demanda para asse-
gurar aos licitantes a eficácia da regra do parcelamento, sem tornar economicamente inviável a venda ou pres-
tação de serviços .

§ 4º visando garantir o melhor cumprimento do objeto, o edital poderá vedar que um mesmo lici-
tante seja declarado vencedor em dois ou mais itens ou lotes, observando-se o seguinte:

i – o edital deverá indicar quantos itens ou lotes poderão ser vencidos pelo licitante;
ii – em se tratando de pregão, a exigência de exclusão da proposta e da participação na fase de 

lances dos demais itens ou lotes será feita após o licitante ser declarado vencedor do limite de itens ou lotes 
permitidos pelo edital;

iii – na concorrência, a exigência de exclusão da proposta dos demais itens ou lotes será feita após 
o licitante vencer o limite de itens ou lotes permitidos pelo edital; e

iv – como critério de julgamento, será vencedor do lote o licitante que ofertar o menor preço, que 
será obtido pelo somatório do preço unitário dos produtos multiplicado pela quantidade total estimada .

Seção iii
Do registro Adicional de Preços

Art . 11 . Ao preço do primeiro colocado, poderá o edital estabelecer que serão registrados tantos 
fornecedores quantos necessários para que seja atingida, em função das propostas apresentadas, a quantidade 
total estimada para o item ou lote, observando-se o seguinte:

i – o edital deverá prever expressamente a cotação mínima a ser ofertada pelos licitantes para cada 
lote ou item;

II – a ordem de classificação definida na licitação e constante da ata deverá ser respeitada nas con-
tratações decorrentes do registro de preços; e

iii – os órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da necessidade de contratação, 
recorrer ao órgão gerenciador da ArP, para que este proceda à indicação do fornecedor e respectivos preços a 
serem praticados .

§ 1º Excepcionalmente, o edital poderá dispor que poderão ser registrados outros preços, quando a 
quantidade do primeiro colocado não for suficiente para as demandas estimadas e as ofertas forem compatíveis 
com os preços praticados no mercado .

§ 2º Para efeito do previsto no § 1º, a classificação obedecerá a ordem crescente dos preços ofer-
tados nas respectivas propostas ou resultado final da fase de lances, decidindo-se eventual empate nos moldes 
estabelecidos no edital .

Art . 12 . Os licitantes que concordarem em executar o objeto da licitação pelo preço do primeiro 
colocado serão convocados para assinar a ArP, ainda que tenha sido atingida a quantidade total demandada .

§ 1º Excepcionalmente, o edital poderá dispor que poderão ser registrados outros preços, desde 
que as ofertas sejam compatíveis com os preços praticados no mercado .

§ 2º Para efeito do previsto no § 1º, a classificação obedecerá a ordem crescente dos preços ofer-
tados nas respectivas propostas ou resultado final da fase de lances, decidindo-se eventual empate nos moldes 
estabelecidos no edital .

§ 3º O edital poderá definir o quantitativo máximo de fornecedores que assinarão a ARP.
§ 4º A convocação dos licitantes respeitará a ordem de classificação constante da ata e ocorrerá, 

sucessivamente, sempre que seja cancelado o registro do preço do beneficiário atual da ata.

CAPÍTuLO iv
DA ATA
Seção i
Da Ata de registro de Preços

Art . 13 . Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador convocará os vencedores da 
licitação para a assinatura da ArP, dentro do prazo e condições estabelecidos no instrumento convocatório, 
podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que 
ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

§ 1º A ata da sessão de licitação destina-se ao registro das ocorrências consideradas relevantes 
durante a realização do certame e deve ser lavrada independentemente da ArP .

§ 2º Da ArP constarão as seguintes informações:
i – o item de material ou serviço com sua descrição sucinta, incluindo informações sobre marca 

e modelo;


